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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.232,
DE 01/10/2002, QUE REGULAMENTA O MANEJO E PLANTIO
DE ÁRVORES NA ZONA URBANA DA CIDADE DE ASSIS

Considerando  que  em  nossa  cidade  vem  ocorrendo  podas  de
árvores  realizadas  pelos  próprios  munícipes  e  consequente  descarte  de  galhos  em locais
inapropriados, causando transtornos;

Considerando  a  existência  da  Lei  Municipal  nº  4.232,  de
01/10/2002, que regulamenta o manejo e plantio  de árvores na zona urbana da cidade de
Assis, cuja cópia segue em anexo;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando
que Sua Excelência,  preste a esta Casa de Leis,  após consulta a Secretaria  Municipal  da
Agricultura e do Meio Ambiente, as seguintes informações: 

a) A Lei Municipal supramencionada está sendo cumprida? 

b) Se negativo, existe a possibilidade de colocá-la em prática? 

c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de março de 2022.

VIVIANE DEL MASSA
Vereadora - PP 
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Artigo 1' -

LEI Nº 4.232 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002 
Projeto de Lei n' 38/2002. Autoria: Vereador José Aparecido Fernandes 

Regulamenta o manejo e plantio de árvores na 
zona urbana da cidade de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

A partir da publicação desta lei, só poderão ser plantadas, nas calçadas ou 
avenidas com canteiros centrais onde exista fiação aérea, árvores de porte 
pequeno, conforme lista em anexo. 

Parãgrafo Único - Outras espécies de árvores de porte baixo, 
somente poderão ser plantadas, com prévia 
Municipal de Assis. 

não citadas no artigo 1', 
autorização da Prefeitura 

Artigo 2' -

Artigo 3'-

Parãgrafo Único -

Artigo 4'-

Artigo 5'-

§ 1' -

§ 2' -

§ 3' -

§ 4' -

§ 5'-

Artigo 6' -

Parãgrafo Único -

Nas calçadas ou canteiros centrais sem fiação aérea, poderão ser 
plantadas árvores de porte médio, conforme lista em anexo. 

Em áreas verdes, bosques, praças e jardins, poderão ser plantadas árvores 
de porte pequeno, médio e grande, conforme lista em anexo. 

Outras espécies de árvores de porte médio e grande, não citadas no artigo 
3', somente poderão ser plantadas, com prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Assis. 

Fica terminantemente proibido ao munlcipe, cortar, danificar, derrubar, 
remover ou sacrificar árvores da arborização pública, sem prévia 
autorização. 

A ação de cortar, danificar, derrubar, remover ou sacrificar árvores da 
arborização pública é atribuição exclusiva da Prefeitura, e deverão ser 
obedecidas todas as disposições do Código Florestal Brasileiro: 

O munlcipe poderá realizar podas necessárias desde que obedeça as 
normas técnicas agronômicas e com prévia autorizaçao da Prefeitura 
Municipal. 

A Prefeitura Municipal poderá credenciar e autorizar terceiros para a 
execução das podas. 

O Corpo de Bombeiros, nas ocasiões de emergência em que haja risco 
iminente para a população ou patrimônio, tanto público, como privado, 
poderá efetuar o corte ou poda de árvores, comunicando, posteriormente, à 
Prefeitura Municipal sobre os motivos. 

Quando se tornar absolutamente imprescindlvel, e obedecendo o caput 
deste artigo, o órgão da Prefeitura poderá fazer remoção ou sacriflcio de 
árvores a pedido de particulares, desde que substituldas simultaneamente. 

Não será permitida a utilização de árvores de arborização pública para 
colocação de cartazes e anúncios ou fixação de cabos e fios, bem como 
para suporte ou apoio de objetos e instalações de qualquer natureza, salvo, 
se o objetivo da utilização for de caráter educativo, social ou filantrópico. 

A poda inadequada de árvores danificando-as, tirando suas funções 
básicas, ou mesmo podendo levá-las à morte acarretará multa no valor de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais) corrigido pelo lndice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA. 

A destruição ou eliminação total da árvore sem a devida autorização da 
Prefeitura, acarretará na multa no valor de R$ 100,00 (Cem reais), corrigido 
pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA., ao responsável pela 
infração. 

Av. Rui S.1:".bo•a, 926 PABX (18) 3324 3000 FAX {18) 3322 8844 CEP 19.814-900 Centro Asaia - SP 
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Artigo 7° • 

Parágrafo Único -

Artigo 8° · 

Artigo 9° • 

Artigo 10 • 

Artigo 11 • 

Parágrafo Único -

Artigo 12 · 

Artigo 13 · 

Artigo 14 -

Artigo 15 · 

Em áreas verdes de propriedade da municipalidade o Poder Público 
Municipal também poderá plantar espécies de árvores frutíferas como: 
Goiaba, Pitanga, Jambolão, Acerola, Caju, Uvaia, Jaboticaba, Ameixa, 
Canabura, Amora, Pequi, Carambola. 

Outras espécies frutíferas só poderão ser plantadas com análise e aprovação 
do Departamento Municipal de Agricultura. 

O corte ou poda de árvores em vias e logradouros públicos só poderá ser 
autorizado nas seguintes situações: 

1 - Quando o corte for indispensável à execução de obras; 
li· Quando se tratar de espécies arbóreas, com propagação prejudicial 
comprovada; 
Ili· Quanto ao plantio inadequado e desenvolvimento irregular, dificultando o 
desenvolvimento de árvores próximas; 
IV • Quando a árvore apresentar risco iminente de queda; 
V. Em caso da árvore estar provocando prejulzos ao patrimônio público ou 
privado. 

Os projetos de iluminação pública ou particular em áreas arborizadas, 
deverão compatibilizar- se com a vegetação arbórea evitando-se podas 
futuras. 

Em áreas de forte impacto ambiental, valor cultural, sentimental ou 
paisagístico que se faça retirar espécies arbóreos por condição de 
necessidade, fica obrigatório um pãrecer do COMDEMA (Conseiho Municipai 
de Defesa do Meio Ambiente) 

As espécies de arbóreos, consideradas inadequadas ou nocivas ao plantio 
urbano, serão objeto de análise do Departamento Municipal de Agricultura que 
estabelecerá critérios agronômicos para sua eliminação ou substituição. 

A espécie de arbóreo denominada FICUS, por ser considerada inadequada e 
nociva às calçadas e construções, deverá ser objeto imediato de análise do 
referido departamento, que estará notificando os proprietá.rios de imóveis que 
possuem tal espécie, para sua eliminação no prazo de 120 (cento e vinte 
dias). 

Poderá a Prefeitura Municipal declarar qualquer árvore do municlpio, imune 
ao corte, mediante ato do Executivo, por motivo de raridade, localização, 
interesse histórico, cientifico e paisagistice de sua condição de porta
sementes. 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam - se as disposições em contrário, em especial as Leis: 2.717, de 10 
de outubro de 1989 e 2.985, de 14 de fevereiro de 1992. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de outubro de 2002. 
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A�RLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 
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__,�-,,,,L PERE;il'.i;A . 

Secretário Municipal de Gov.erno e Negócios Jurí 
Publicado na Secretaria Municipal de;ove no e gócios Jurldicos, 

k:OS· 
01 d�, outubro de 2002. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP 19 800-072 
e-n1ail: ci:1rJ-:.sis@fe1na11et.com.br-ASSIS -.SP 

·----- ----

FONE I FAX. 

ESPÉCIES RECOMENDADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA 
NO MUNICÍPIO DE ASSIS 

P-ccrlc l'cqucr'O lornu calcadc; com ou sem fiação): M�oorte médio 
' ' " , l 

i��'GtG c�:.l\:u(.'.�;:J :sem !iGç·õo}; G=çc-: �G grcnde (para áreas 'v·c:rdes amp!cs . 

não recomer1dadas para vJ\çadas); O=ornameniGi; F=frutifera: 
S�sc,ri ibrcucJ(.;rr 1 

---· 

NOME POPULAR ESPEC!E PORTE uso 
Abiu do Puró Chrysoµhyl/um cainilo M s 

Acacia mimosa Acocic podolvrioefo/io p o --· 

1\cilaio Aaloic odorata p s 

i\lecrirn de Carnoinas Holocolyx bolansae G s 

/\lferP;ro Lioustrum ioaonicum M s 

Araç6 
�-

Psidium catt/eyanum p S. F 

Aroeira pimenteira Schinus terebinthifolius M s 

r\roeira salsa Schinus molle M s 

Aroeirinha Lithrcea molleoides M s 

Bauhinia Bauhinia varieaala M o. s 

Bouhinia híbrida Bouhinio b/okeono M o.s 

Calabura Muntinaia caloburo M S. F 

Ca/islemon Colistemon cilrinus p o 
Canudo de oito Senno oendulo p o 

Candinha Ocotea corvmbosa M s 

Caseciria Coseario decandro M s 

Cosõic1 ammela Cossio lenloohvllo M o 

Cass;a iIT'1oer1a\ Cassio fistula M o 

Coodba Coornfero lanqsdorffii G s 

Eritrina Ervthrina sneciosa p o 

Ficus Ficus beniamina G s 

rfambO)"ant Delonvx reaia G o 

Flamboyanzinho Caesoloinia pu/cherima p s 

l'lor de abril Dillenia indica G s 

Guaçatonaa C asearia svlvestris M s 

Guanondi Cof/ophyllum brasiliense M s 

Guarontõ Esenbeckia leiocaroa M s 

Hibisco Hibiscus varieaata p o 

lnCJn .rJe folhe lisa lnqo laurina M S. F 

02ê urnmelo Tabebuia chrysotricha p o 
lpê amarelo Tabebuia ochrocea M o 

!,Qê (_)mareio • Tabebuio aurea M o 
loê [�-ronco Tabebuio mseo-o/ba lv\ o 

---- -----· -· 
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!Q'3 d'-J �1::rdlr;i., 
lp,_� n_;-;u . -------

ir'".3. mir(rn t-' _. " ' ' " 

loê roxo ae bela 
jabc.�'-Jr.d\ 
.lüt:cJr (Jncjá de Brasília 

Jacarandá mimoso 
�'-�:�'.l.0\c:o 
Jr_Jsrnin1 n1onlJ(J 
Jeriv(J 

�-· 

Lcnt(:;rr.a jcp8r.c:.a 
leiteiro 

Maqnólia amorela 
Magnólia branca 
Mar:duirana --
/\�cnc]ubo 
�,,�anic1a 
Mor111·�linho do cerrado 

Mirindiba 

Mur1a 
Nêspera 
Oi ti 

Pacc'Já de macaco 
Palmeira irnoerial 

Pau-brasil 

Pau-c·1qar,a 
Pau-f"irro 

Pau-fnrro-c1n(Jo 

Pou-i'::.,rn1\qa 

PiracunfcJ 

Pitanqa 

Pi\osf:;oro 
Quaresmeira 

Pesedó (branco, rosa, lilás) 
- --
Peseuá qiqon\e 
Scb<''io de soldado 
Sapcti vermelho 

Sassufrós 
Sibipiruno 

Sombreiro 

Tururriã 

Ti pua na 

Stenc!cbium stcns p 0,S 
Tobebuio roseo G o.s 
Tobebuio imoetiqinoso G o 
f-'iioc·::..-:rc�us PCL!C!-f/orus p s 
Jacorc1r1(ja brasiiic1na M o 
Jocorondá mimosoefolio G o 
Sv:zvaium cumir.ii M S, F 

P/umerio rubra p o 
1 Svoarus romonzoffiono G o 

Koelrclteric ocniculatc M o 
Tobernaemontano hvstrix M s 
Michelia chomoaca M S, O 
Manqolia orandiflora M S, O 

Senno macranthero M O,S 
Pachiro aouatico G s 
Filicium decioiens M s 
Maorounea auionensis M s 
Lafoensio alvotocoroo G s 
Murrovc exotica p s 
Eryobothrya iooonico M S, F 

Licanio tomentoso G s 
Swartzic lanasdortfii M s 
Rovstoneo reaia G o 
Caesoloinio echinato M s 
Senna multiiuao M o 
Coesoloinia levostachvo G s 
Coesaloinio ferreo M S, O 

Triolcris brasiliana G o 
Piraconfho coccineo p o 
Euoenio unif/ora M S, F 

Pittosporurn undulotum M s 
Tibouchina aranulosa M O,S 

Loaerstroemio indico p o 
Laaerstroemia soeciosa M O,S 

Sooindus sooonaria M s 
Po uterio qordnerii M S,F 

Ocotea nretioso M s 
Coeso/pinio pe/toohoroides G s 
C/itorio rocemoso G s 
Vilex montevidernis G s 
Tipuona tiou G s 

. ----- - -----·· --------------- ___________________ _ __) 
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